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CONTRATO Nº 011/2026 QUE ENTRESI CELEBRAM O CISRU CENTROSUL E A EMPRESA MHÉDICASERVICE COMÉRCIO EMANUTENÇÃO LTDA PARAFORNECIMENTO DE 10 (DEZ)BOMBAS DE INFUSÃO DE SERINGA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL– CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, Bairro Grogotó, CEP 36.202-630,em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato representado pelo seuPresidente Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, a seguir denominado CONTRATANTE, e aempresa MHÉDICA SERVICE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº08.245.855/0001-94, estabelecida na Rua Adelino Teste, nº 251, Bloco 01 – Anexo unidades 02, 09, 10,11, Bairro Olhos D’Água, Belo Horizonte/MG, CEP 30.390-070, doravante designado CONTRATADA,neste ato representada por Stefanie Sorbello, sócia administradora, conforme atos constitutivos daempresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 014/2026 – Adesão nº 001/2026,e em observância àsdisposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021)1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de de 10 (dez) bombas de infusão de seringa, ematendimento às necessidades do CISRU Centro Sul.1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESEPECIFICAÇÃO UNID.
MEDIDA

MARCA/MODELO QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

01

Bomba de Seringa - Bomba de
infusão universal de seringa
para uso em unidade de
terapia intensiva. Deve aceitar,
no mínimo, seringas com
capacidade de 5, 10, 20 e
50ml; Reconhecimento
automático do tamanho da
seringa; Deve possibilitar o
uso de no mínimo quatro
marcas de seringas, para os
tamanhos 5, 10, 20 e 50ml
comercializadas no mercado
nacional; Deve garantir doses
de 0,1 a 99,9ml/h para
seringas de 10 a 50 ml; Deve

Und.
SHENZENMINDRAYSCIENTIFICCO LTD /USPMINDRAY

10 3.839,00 38.390,000
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fornecer controle dos
seguintes parâmetros: vazão
mínima: 0,1 ml/h, bolus
manual e automático, sistema
para manter acesso aberto
(KVO/KOR). Modos: por
taxa, por peso corporal, por
tempo, intermitente, por
sequência e por TIVA.
Alarmes audiovisuais, com
mensagens de erros e atalhos
na tela para um ajuste rápido e
fácil pelo usuário. Com 5
níveis de alarme para no
mínimo: oclusão, fim de
curso, bateria fraca, falha de
programação, VTBI
concluído, KVO em
andamento, término KVO,
sem bateria, seringa vazia,
sem seringa, tempo expirado
de espera, tempo quase
finalizando, lembrete e bateria
desconectada da tomada,
infusão interrompida. Peso
máximo do equipamento: 2,5
kg; deve possuir display em
LCD sensível ao toque de no
mínimo 3 polegadas;
Mecanismo de fixação em
suporte de soro; Sistema de
autoteste. Alimentação rede
elétrica bivolt; grau de
proteção IP33. Bateria interna
de lítio recarregável com no
mínimo 5 horas de duração em
uso na vazão de 5 ml/h.
Possibilidade futura de
conectividade com cabo ou
sem fio com Monitor
Multiparâmetro ou central de
monitorização. Deve conter: 1
um (01) cabo de alimentação
tipo (2P+T) conforme ABNT;
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A bomba de seringa deverá
apresentar Registro Vigente na
Agência Nacional de
Vigilância sanitária -
ANVISA, bem como a
certificação no INMETRO.

Valor total: R$38.390,00 (Trinta e oito mil, trezentos e noventa reais).
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.1. O Termo de Referência;1.3.2. O Edital e Ata oriunda do Registro de Preços nº 1071/2025, oriunda do Processo Licitatórionº 057/2025 – Pregão Eletrônico nº 038/2025, do Consórcio Público Instituição de CooperaçãoIntermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP;1.3.3. Estudo Técnico Preliminar registrado sob o número 007/2026;1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº14.133, DE 2021)2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, naforma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DALEI Nº 14.133, DE 20213.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global para fornecimento de 10(dez) bombas de infusão de seringa, conforme detalhamento constante no subitem 1.2., em atendimentoao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul.3.2. Condições do fornecimento:3.2.1. Os equipamentos médico-hospitalares deverão ser entregues e instalados em condições ideais defuncionamento, no local de entrega descrito em tópico próprio, no prazo máximo de até 45 (quarenta ecinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento.3.2.2. Os equipamentos médico-hospitalares deverão ser ofertados pela contratante embalados, conformepraxe do fabricante, com o respectivo manual de uso. Bem como todos os acessórios cabíveis para ocorreto funcionamento deste no momento da instalação, conforme inscrito nos descritivos individuais.3.2.3. Os lacres e embalagens advindas do fabricante devem se apresentar intactos e sem marcas detentativas de violação, sob pena de recusa do objeto e consecutiva solicitação de substituição.3.2.4. Os equipamentos médico-hospitalares deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, acontar da entrega do material na unidade requisitante, podendo o órgão participante demandar asubstituição integral e gratuita, caso o equipamento/material auxiliar vier a revelar vícios e/ou defeitos defabricação.3.2.5. Os equipamentos médico-hospitalares serão inspecionados quanto à presença de certificado ou selodo INMETRO e registro na ANVISA quando aplicável, conforme disposto na cláusula de qualificaçãotécnica do presente Termo de Referência, caso seja dispensável o registro, faz-se necessário aapresentação do ato formal de dispensa, conforme o que também é disposto na cláusula supramencionada.
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3.1.6 A autorizada pelo fornecimento deverá disponibilizar profissionais especializados na instalação emanutenção dos equipamentos, que incidirem sobre o período de garantia descrito no presenteinstrumento, com os materiais necessários para tal, sob responsabilidade desta.3.1.7 Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano de garantia, estadeverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio do Consórcio, no prazo de até 24 (vinte equatro) horas úteis após o acionamento do chamado, de forma presencial ou ainda remota (nos casos emque esta solucionará a avaria), sem quaisquer custos adicionais para o CISRU Centro Sul.3.1.7.1 As peças, acessórios e instrumentos necessários para a realização das manutenções nosequipamentos, que incidirem sobre o período de garantia, serão de responsabilidade da licitante, quedeverá portar de todos os materiais necessários para a efetivação do serviço no instante doatendimento.3.1.7.2 Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos deverão estardisponíveis para assistência técnica das 07 às 18:00 horas, durante todo o período da garantia dosequipamentos.3.1.8 O fornecedor deverá se responsabilizar por toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução doobjeto do presente registro de preços, que não terá qualquer vínculo empregatício com órgão participante3.1.9 O fornecedor deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção Individual) e EPC’s(equipamento de proteção coletiva) necessários, conforme demanda e obrigatoriedade nos serviçosprestados.3.1.9.1 O fornecedor deverá conceder instruções sobre cuidados e condições de armazenagem, bemcomo, na instalação dos equipamentos médico-hospitalares, oferecer um treinamento completo dasfuncionalidades e utilização à equipe responsável.3.1.9.2 O fornecedor deverá realizar um treinamento com até 03 (três) empregados públicos, paramanuseio correto do equipamento, no dia da instalação deste, que deverá ser agendado previamentecom o gestor responsável pelo CISRU Centro Sul.3.1.10 O fornecedor deverá emitir relatórios para todos os serviços prestados e apresenta-los ao setorresponsável pela administração da engenharia clínica nas unidades em que forem instalados osequipamentos, devidamente assinados pelo corpo técnico da licitante, após a conclusão doatendimento.3.2 Garantia, manutenção e assistência técnica:3.2.1 O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, oupelo prazo definido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à datado recebimento definitivo do objeto.3.2.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições deuso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o órgão participante.3.2.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio fornecedor, ou, sefor o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.3.2.3.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos de fabricaçãoapresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos ecorreções necessárias.3.2.4 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade edesempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.3.2.5 Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentaremvício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamentodas dependências do consórcio pela contratada ou pela assistência técnica autorizada.3.2.5.1 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma únicavez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da contratada aceita pelo CISRUCentro Sul.
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3.2.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do órgãoparticipante ou a apresentação de justificativas pelo fornecedor, fica o órgão autorizado a contratarempresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bemcomo a exigir do fornecedor o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete em perda dagarantia dos equipamentos.3.2.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade dacontratante.
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 9.4. da Atade Registro de Preços nº 1071/2025 - ICISMEP.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)5.1. O valor total da contratação é de R$38.390,00 (Trinta e oito mil, trezentos e noventa reais), sendo ovalor unitário de cada bomba de infusão de seringa de R$3.839,00 (Três mil, oitocentos e trinta e novereais).5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimentointegral do objeto da contratação5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADAdependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021)6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo CISRU Centro Sul após acomprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável eapresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.6.1.1 O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos da InstruçãoNormativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 1,20 (um vírgulavinte por cento) para fornecimento de bens, conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editadanos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados poreste Consórcio.6.1.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nosdocumentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB n°1234/2012.6.1.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação deserviços contratada, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres do Consórcio, nostermos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
aceite da Adesão pela empresa Mhédica, em 02/03/2026.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice INPC exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DALEI Nº 14.133, DE 2021)8.1. São obrigações do CONTRATANTE:8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com ocontrato e seus anexos;8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelaCONTRATADA;8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,de 2021;8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração teráo prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de 30 dias.8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostosou subordinados.
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8.1.11. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dadospessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização dopresente processo licitatório, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações eregulamentações posteriores, durante todo o cumprimento do objeto descrito.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII DALEI Nº 14.133, DE 2021)9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.1.1. Fornecer o objeto previsto neste contrato, de acordo com as especificações exigidas, de acordocom os preços estipulados em sua proposta;9.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas;9.1.3 Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicosdo CISRU Centro Sul.9.1.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar aregularidade fiscal e trabalhista junto ao CISRU Centro Sul;9.1.5 Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outranotificação enviadas por meio eletrônico.9.1.6 Emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual epormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos.9.1.6.1 A nota fiscal emitida deverá conter destaque do valor de todos os Tributos passível deretenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF.9.1.7. Entregar e instalar os equipamentos em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após emissão daAutorização de Fornecimento.9.1.8. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoaise/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do presente processolicitatório, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores,durante todo o cumprimento do objeto descrito.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº14.133, DE 2021)10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “e” a “h”,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.4.1.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§7º
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133,
de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma
da Instrução Normativa Seges/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº14.133, DE 2021)12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafixado para o contrato.
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12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sidocumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender queo contrato não mais lhe oferece vantagem.12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quehaja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)meses de antecedência desse dia.12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesesda data da comunicação.12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.5.3. Indenizações e multas.12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art.131 da Lei nº 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEINº 14.133, DE 2021)13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento do CISRU Centro Sul deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:Entidade: 01- Cisru Centro Sul
Unidade: 02 - Outros Recursos
Sub-Unidade: 00 - Outros Recursos
Função: 10 - Saúde
Sub Função:302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proj./Atividade: 2.0007 - Gestão do Samu
Programa: 001 - Rede de Urgência e Emergência
Categoria:: 4 - Despesas de Capital
Natureza de Despesa: 4.4 - Investimentos
Modalidade: 4.4.90 - Aplicações Diretas
Elemento: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
SubElemento: 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE2021)14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais doscontratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevistas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021)17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais Seção Judiciária de Barbacena para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pelaconciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

Barbacena,data da assinatura eletrônica.

___________________________CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)

___________________________
Mhédica Service Comércio e Manutenção LtdaCNPJ: 08.245.855/0001-94(Contratada)

Nome:
Cargo:

Carlos Augusto Soares doNascimentoPresidente do CISRU Centro Sul
Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:Nome: ____________________________________________ Ass.:Nome: ____________________________________________
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